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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Concede isenção do pagamento de
tarifa no transporte público do   
Distrito Federal para os  
candidatos do Exame Nacional de   
Ensino Médio (Enem) nos dias de    
realização da prova.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

A rt. 1º   - Fica concedida, aos candidatos inscritos no Exame Nacional do Ensino
Médio (Enem), a isenção de tarifa no Sistema Integrado do Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal.

 

§ 1º A isenção da tarifa aos candidatos se dará somente nos dias da realização das
provas. 

§ 2º A utilização do benefício concedido terá caráter pessoal e intransferível.

 

A rt. 2º -    Fica constituída a isenção do transporte público por ônibus e metrô no
Distrito Federal.

 

A rt. 3º -    A isenção será concedida mediante a adoção de critérios e procedimentos
aprovados pela Secretaria de Transporte e Mobilidade (SEMOB).

 

A rt. 4º -    As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias. 

 

A rt. 5º -   O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder isenção integral do pagamento
de tarifa no transporte público do Distrito Federal aos candidatos inscritos no Exame Nacional
do Ensino Médio (Enem) nos dias de realização de prova.
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Dividido em duas etapas e costumeiramente aplicado aos domingos, o exame integra o
Sistema de Seleção Unificada, programa do Governo Federal para classificação de candidatos
em universidades públicas. Além disso, o Enem é utilizado para obtenção do financiamento
FIES, como substituto ou complemento do vestibular convencional de universidades privadas e
como requisito para obtenções de bolsas de estudos pelo programa ProUni. 

 

Fica nítida, assim, a relevância atual do Enem para o ingresso no ensino superior, seja
público ou privado e a importância de garantir que os candidatos não tenham qualquer óbice
para chegar ao local de prova, especificamente quanto à questão de pagamento de
deslocamento para a prova.

 

Cumpre destacar que, em 2019, os governos do Pará e do Maranhão isentaram os
candidatos ao ENEM da tarifa no transporte público nos dias de realização das provas.

 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 

 

Sala das Sessões,      agosto de 2020. 
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PROPOSIÇÃ O - PL 1392/2020

 

LIDO EM: 01/09/2020

 

Brasília, 01 de setembro de 2020
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “b”), e, em análise de
admissibilidade na CEOF (RICL, 64, II, “a”) e na CCJ (RICL, art. 63, I).

             

 

 

Brasília, 01 de setembro de 2020
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